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GESTÃO 2025-2028

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°019/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2025

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 125, DA LEI FEDERAL N'^ 14.133/2021

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI

CNPJ N°. 02.799.218/0001-83

ENDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS, S/N - CENTRO - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI.

CONTRATADOS:

EMYLLY BORGES DA SILVA

CPFN° 079.781.183-47

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRA. PARA TRIAGEM DE CLASSIFICAÇÃO DE
RISCO, NO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE MILTON REIS, COM CARGA HORÁRIA DE 30 (TRINTA) HORAS,
NO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI.

OBJETO DO TERMO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE ALTERAR O VALOR

CONTRATUAL NO IMPORTE DE 25%. PORTANTO. O CONTRATO COM VALOR MENSAL DE R$ 5.941,61

(CINCO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) E VALOR GLOBAL
DE R$ 71.299.32 (SETENTA E UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS

CENTAVOS), FICA ADITADO EM 25%. EQUIVALENTE A R$ 17.824,83 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E
OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), PASSANDO AO VALOR MENSAL DE R$

7.427,01 (SETE MIL, QUATROCENTOSEVINTE E SETE REAISE UM CENTAVO) E VALOR GLOBAL DE R$
89.124.15(OITENTAENOVEMIL. CENTOEVINTEEQUATROREAISEQUINZECENTAVO S). OPRESENTE
ACRÉSCIMO JUSTIFICA-SE PELA INCLUSÃO DA FUNÇÃO DE ENFERMEIRA PLANTONISTANO HOSPITAL

DE PEQUENO PORTE MILTON REIS, SEM MODIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
ORIGINALMENTE PACTUADAS.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO CONTRATO INICIAL EM TUDO QUE NÃO CONTRARIAR O PRESENTE TERMO

ADITIVO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO CONTRATO CELEBRADO EM 10 DE JANEIRO DE 2025.

FONTE DE RECURSOS: AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE ADITIVO CORRERÃO POR CONTA

DE RECURSOS PROVENIENTES DO FMS, FPM. ICMS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 26 DE JANEIRO DE 2026.

SIGNATÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, CNPJ N°. 02.799.218/0001-83

(CONTRATANTE)

EMYLLY BORGES DA SILVA, CPF N° 079.781.183-47 (CONTRATADO)

CNPJ: 41.S22.178/0001-80
Praça Chuiquínho Ezequíei 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3570-1473 EMAIU preleitwadeboixa9rande^bot.com.br


